
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de BOM JESUS DO TOCANTINS, através do(a) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS, consoante autorização do(a) Sr(a). JOÃO DA 
CUNHA ROCHA, na qualidade de ordenador(a) de despesas, vem abrir o presente processo administrativo para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
TÉCNICA NA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS.

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A inexigibilidade de licitação tem com fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III e 
parágrafo único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justificamos a contratação do objeto do presente termo, pela necessidade de implantarmos tais ações 
a serem desenvolvidas junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS, por não dispormos 
na nossa estrutura organizacional, um quadro de profissionais habilitados no setor indicado.

RAZÕES DA ESCOLHA

A escolha recaiu na empresa FISCON - FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL LTDA ME, em 
consequência na notória especialização do seu quadro de profissionais no desempenho de suas atividades junto a outros 
Municípios, além da sua disponibilidade e conhecimento dos problemas existentes no âmbito da Administração 
Municipal.

Desta forma, nos termos do art. art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso III da Lei de nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, a licitação é inexigível.

AV JARBAS PASSARINHO, SN, CENTRO
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Informamos ainda, que esta empresa atua na prestação de serviços de assessoria técnica voltada para 
recuperação de receitas tributárias, por isso faz-se necessário a contratação da empresa FISCON ASSESSORIA que 
é especializada na aréa fiscal e tributária, pelo prazo de 18 mese s, devendo pagar 20% ( vinte por cento ) sobre todos 
os créditos recebidos atráves da cobranças aqui contratada na forma de honorários de êxito.

 BOM JESUS DO TOCANTINS - PA, 04 de julho de 2023

 EDITO FAUSTO DA CONCEIÇÃO LIMA 
Comissão de Licitação

Presidente
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